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Arüfc3 4 . 0 — As despesas com a execução deste de
creto correrão pela verba n . 228 — i tem 015 — Tempo 
In t eg ra l — do orçamento vigente" da Secretar ia da A g r i 
cu l tu ra , aue apresenta nesta da ta o saldo disponível de 
C r $ 1 , 1 1 1 200.00. 

Ar t i go 5 o — Este decreto en t ra ra em vigor na data 
de sua piolicação. 

Ar t i go 6.o — Rerogsmse as disposições em con-rá-
rio. 

P a l a t o do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 
de jane i ro de la59. 

JÀI"IO Q O A D R O S 
Wa l t e r Ramos Jardfií( v ' 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l dà Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governa , aos 27 de jane iro de 1959. 

Fioravante Zampol — D i r e t o r J - e ra l . 

D E C R E T O S. 34.598, D E 27 D E JANEIRO DE (959 

Retifica o Decreto n . 34 198. de 10, publicado 
a 11 de dezembro de 19-58. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições. 

Deereta: 
Art igo l.o — P i c a ret i f icado o Decreto n . 34.198 de 

10, publ icado a 11 de dezembro de 1 9 5 8 , que cassou Í a u 
torização de func ionamento da Escola N o r m a l Pa r t i cu l a r 
" D . Pedro I I " , em São José do Rio Preto, p a r a dec larar 
que foi concedida á refer ida Escola , 30 (noventa) dí** de 
prazo para cumpr imento das determinações legais Dara 
seu reconhecimento. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 27 
de j ane i r a de 1 9 5 9 . » 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, a cs 27 de jane i ro de 1939. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N . 34.599, D E 27 D E J A N E I R O D E 1959 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
do art igo 197, da C L . F . , 

Dec r e ta : 
Ar t i go l .o — F i c a relotado no Ginásio Es tadua l de 

V i l a R e z e n d e , em P i rac i caba , um ( 1 ) cargo de r°cniou 
de Educação — Q E - P P - I I I — Classe " R " , lotado n , G i 
násio Es t adua l de Va l :nhos , provido em caráter elet ivo 
por d . Jaey ra de C a t v a l n o . 

Ar t igo 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
presente decreto ssrá apost i lado pelo D.retor G e r a " ao 
Depar tamento d e Administração da Secretar ia de E^taao 
des Negoc'os da Educação e a apost i la pub l i cada no ór
gão o f i c i a l . 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor n a J a t a 
d a sua publicação. 

Palácio cto Governo do Estado de São Paulo , em 27 
de jane iro de 1959. 

JÂN IO Q U A D R O S 
Alípio Cor rea Netto 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, a tg 27 de jane i ro de 1959. 

F io ravante Z a m p o l 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 34.600, D E 27 D E J A N E I R O D E 1359 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos t e imes 
do art igo 197. da C . L . F . , 

Dec r e ta : .... . 
A r t i go l .o — F i c a rs lo tado na Esco ta R i d t e t r t e l " C a r 

les de C a m p o s " , da Cap i t a l , u m (1) cargo de Inspetor 
tíe A lunes — Q S E - P P - I I I — Classe , G " , lotado no Colé
gio Es tadua l e Esco la N o r m a l "Brasílio M a c h a d o " t a m -
bam da C a p i t a l , prov ido em caráter efetivo por d. J o r -
de l i na da Souza P o r t u g a l . 

A r t i g o 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
pvesente decreto será apost i lado pelo D i re to r G e r a i do 
Depar tamento de Administração da Secretar ia de i i^taao 
dos Negócios d a Educação e a apost i la pub l i cada no ór
gão o f i c i a l . 

A r t i go 3.o — Este decreto entrarát em v igor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 27 
d í jane i ro de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Nett» 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aes 27 de jane i ro de 1959. 

Fioravante Zampol 
Di r e t o r G e r a l 

Eãtãd© 3 » Saúde Púllica e da Assistência Soc ia l , u m (1) 
cargo de Escriturário, classe " H " . do Q S S P A S — P P — I I I , 
lOjlado no Depar tamento de Administração, da mesma Se 
cre tar ia , e ocupado pela sra. M a r i a de Lourdes A n i r a a e 
J u n q u e i r a . 

A r t i go 2.o -— N o corrente exercício a funcionária a 
que alude este decreto continuará a ser paga por conta da 
dotação correspondente aó cargo por ela ocupado. 

A r t i go 3.o — O título da funcionária de que t ra ta 
este 'decreto será apost i lado pelo Secretário de Estado d a 
Saúde Pública e da Assistência Soc ia l e a apo6ti la p u b l i 
cada n o órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor- n a da ta 
de "sua pubiícação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 
de j ane i ro de 1 9 6 9 . 

JÂNIO Q U A D R O S 
í Fauze Car los 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 27 de jane i ro de 1959. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

Í
- Ar t i go 2.ò — Este decreto entrará em vigor « a 4atà 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em c o n 
trário. 

! Palácio do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , aos 27 
',. de jane i ro de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Franc isco F a r i a Barce l los 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a i da Secretar ia de E s t a 
do aos Negócios do Govêino, aos 27 de jane i ro ae 1959. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 34.601, D E 27 D E J A N E I R O D E 1959 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , u s a r d o de suas atribuições, e nos têimos 
ao ar t igo 197, da C L F . , 

A r t i g o l . o — F i c a relotado no Ins t i tuto de Educação 
" O t o n i e l M o t a " , em Ribeirão Preto , u m ( 1> cargo de 
Preparador Q E — P P — I I — Padrão " L " , lotado no Colé
g io Es t adua l " C u l t o à Ciência", em Camp inas e provido, 
e m caráter efetivo, por d . Ce l i a M a r i a Pe r e i r a de Fre i tas 
Soares . 

Ar t i go 2.o — O t i tu lo do funcionário re lotado por 
este Decreto, será apost i lado pelo D i re to r G e r a l do D e 
par tamento de Administração da Secretar ia de Estado dos 
Negócios da Educação, e a apost i la pub l i cada no Diário 
Oíicial . 

Ar t i go 3 .o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de jane i ro de 1959. • -

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a -
• ÜO dos Negócios do Governo-, aos 27 de j ane i r o de 1559. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 34.603, D E 27 D E J A N E I R O DE » 5 9 

Dispõe sobre relotação de cargo vago. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acordo 
com o art igo 197, da " C . L . F . " , 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a relotado a pa r t i r de 27 de setembro 

do 1958, no Serviço de P r o f i l a x i a da Malária, do D e p a r t a 
mento de Saúde, da Secre tar ia de Estado da Saúde Pú
b l i ca e da Assistência Soc ia l , u m (I) cargo de Médico, do 
Q S S P A S - P P - I I I , lotado no Depar tamento de P r o f i l a x i a 
d3 Lepra , da re fer ida Secretar ia , vago em v i r tude da exo
neração do D r . Henr ique Mat toso Sampa io Corrêa, por 
decreto de 29, publ icado a 30 de novembro de 1955. 

Ar t igo 2 o — O cargo relotado por este decreto, quando 
provido, será pago por conta da dotação a êle correspon
dente . 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
d«j sua publicação. 

A r t i g o 4.0 — Revogam-se as disposições e m con t r a 
r i e . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 27 de 
jane iro de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 27 de jane i ro de 1959. 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l . 

! D E C R E T O N . 34.607, D E 27 D E J «TETRO Ü E 1959 

Dete rmina a suspensão do registro e favores 
f iscais concedidos à Cooperat iva de Consumo dos 
Funcionários Públicos do Estado de São P a u l o e dá 
outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e em face 
da Resolução n . 1.063, de 23 de jane i ro de 1959, 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a m suspensos todos os favores f i s 

cais que o Estado concede á Coopera t i va de Consumo aos 
Funcionários Públicos do Estado de São Pau lo , inc lus ive 
os mencionados n a le t ra " d " e parazra fo único do A r t i 
go 3 . 0 , do Decreto n . 5 968, de 4 de ju lho de 1933. 

Ar t i go 2.o — A Secretar ia da Fazenda , por intermé
dio do Depar tamento da Rece i ta , procederá o imediato 
levantamento geral das contas de associados em consiga 
nações em débito n a contabi l idade da Cooperat iva , pa ra 
os efeitos do Ar t i go 6.o, § 2.o, do refer ido Decreto n. 
5 968, bem como de tr ibutos devidos, p a r a sua imed ia ta 
cobrança. 

Ar t i go 3.o — A Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , por i n t e r 
médio do Depar tamento de Assistência ao Coopera t i v i s 
mo, suspenderá n a f o rma da le i , imediatamente , o reg is
tro da re fer ida Coopera t i va . 

Ar t igo 4 .o — Este decreto entrará em v igor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado üe São Pau lo , aos 27 
de jane i ro de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Franc i s co de P a n l a Vicente de Azevedo 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de jane i ro de 1959. 

F i o ravan te Z a m n o l — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 34.604, D E 27 D E J A N E I R O D E 1939 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições l ega i * e de acordo 
com o art igo 197, da " C . L . F . " , 

D e c r e t a ; 
Ar t i go l . o — F i c a re lotado no Serviço de F i s c a l i z a 

ção do Exerc l c i c Pro f i ss iona l , do Depar tamento de Saú. 
de, d a Secre tar ia de Estado da Saúde Pública e da As 
sistência Soc ia l , u m (1) cargo de Atendente, padrão " F " 
dc Q 3 S P A S - P P - I I , lotado n a Divisão do Serviço do I n 
terior, do referido Depar tamento de Saúde, ocupado p e U 
S r a . M a r i a ae Lourdes Me l lo , com sede de exercício no 
Posto de Assistência Médico Sanitária de Cerque i ra Cesar . 

A r t i g o 2 o — N o corrente exercício, a funcionária a 
que alude este decreto continuará a ser paga por conta da 
dotação correspondente ao cargo por ela ocupado. 

A r t i go 3 . 0 — O título da funcionária de que t r a t a 
este decreto será apost i lado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Soc i a l e a apoeti la p u b l i 
cada no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , 27 de 
jane iro de 1939. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Carlos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 27 de jane i ro dc lâââ. 

F io ravante Z a m p o l — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 34.605, D E 27 D E J A N E I R O D E 1959 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O \ Z E R N A D O t i D O E S T / . D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições cegais e de 
acordo c om o disposto no art igo 197, d a " C . L . F . " , 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a relotado n o Serviço de P ro f i l a x i a 

da Malária, do Depar tamento de Sauae , aa Secre tar ia de 
Es tado da Saúde Pública e aa Assistência Soc ia l , u m (l< 
cargo de A lmoxar i f e , classe " L " , do Q S S P A S - P P - I I I . l o 
tado no Depar tamento de Administração, da mesma Se
cre tar ia , e ocupado pelo s r . José J o a q u i m Cos t a . 

A r i i g o Í4.o — No corrente exercício o íuncio: ar io a que 
alude este decreto continuará a ser pago por conta d a 
dotação correspondente ao ca igo por êle ocupado. 

A r t i go 3.0 — O t i tu lo do funcionário de que t ra ta este 
decreto será aoostüado pelo Secretar io de Es tado da Saú-

! d-3 Pública e tia Assistência Soc i a l e a apost i la pub l i cada 
n o órgão c f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , 37 de 
j ane i ro de 1959. 

J A N T O Q U A D R O S 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , e m 27 de jane i ro de 1959. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l <' • - . . 

D E C R E T O N. 34.602, D E 27 D E JANEIRO D E 1959 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O . E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acor
do com o disposto no artigo 197, da " C . L . F . " , 

Decreta: 
ArUgo l . o — Fica retotado/na Divisão do Serviço de 

^Tuberculosa, do Departamento de Saúde, da Secretaria de 

D E C R E T O N . 34.606, D E 27 D E J A N E I R O D E 1959 

A H e r a disposit ivo do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n 25 436, de 3 de fevereiro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições íegaís, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l.o — O art igo 39 do Regu lamento do Conser

vatório Dramático e- M u s i c a l " D r . Car ios de C a m p o s " , de 
T a t u i , nassa a v igorar com a seguinte redação: 

Ar t i go 39 — O ano escolar iniciar-se-á a 1 o de m a r c o 
§ l .o — São períodos let ivos: de l .o de março a 30 de 

j u n h o e de l .o de agosto a 30 de novemoro . 
§ 2.o — Os exames do f im do período escolar pode

rão pro longar-se até 15 de dezembro. 
§ 3.o — São periodos de férias escolares o mês de j u 

lho e de 16 de dezembro ao último d ia de fevereiro. 
§ 4.0 — O ano let ivo será prorrogado pelo tempo n e 

cessário, n a d i s c i p l i na e m que não h a j a m sido m in i s t rado 
pe'o menos 75% (setenta e c inco po r cento) do t o ta l de 
aulas prev is tas . 

D E C R E T O N . 31 500, D E 14 D E JANEIRO D E 1959 

Dispõe que se observe n a execução da Lei n. 
4.968, de 18 de novembro de 1958, c do ar i igo 16 
d a Lei 5.021. de 18 de dezembro de 1958, a disi r i -
minação da Rece i ta e da Despesa constante Uas 
Tabe las anexas . 

Retificação 
Par t e I 
Rece i ta G e r a l 
N o código loca l 9 — S u b - r u b r i c a 3 
Onde se lê: 
2 — Parte pertencente ao D . E R . (art igos 17, l e t ra 

" c " e 18 do Decreto n . 16.546, de 26-12-46 
Le i a - s e : 
2 — Par t e pertencente ao D . E R . (artigos 17. l e t ra 

" c " e 18 do Decre to- le i n . 16.546, de 26-12-46 
N o código loca l 48 
Onde se lê: 
1 — R e n d a do de 1-2- Wl • 
Le ia - se : 
1 — t tenda do de 19-2-57 
N o Código loca l 57 
Onde se lê: 
1 — R e n d a do (Decreto n . 20.287) 
Le i a - s e : 
1 — R e n d a d o (Decreto a . 30.287) 
N o código l oca i 89 
Onde se lê: 
6 — Penitenciária do Estado 140.000.000,00 
Le i a - se : 

6 — Penitenciária do Estado 140.000,00 

P A R T E II 
D E S P E S A G E R A L V 

P O D E R E X E C U T I V O 
P A R Á G R A F O 3.o 

G O V E R N O D O E S T A D O 
N a Ve rba n. 18 

Onde se lê : 
(ilegível) — 0 — Pessoal F i x o 

Le i a - se : 
8.07.0 — 0 — Pessoal F i x o 

l P A R A G R A F O 4.0 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S N E G i X J I O S D O 

G O V E R N O 
N a V e r b a n. 19 — Código 8.04.2 

Onde se lê : 
240 — Veículos motor izados 

D i r e t o r i a G e r a l 
: L e i a - s e : 
i 240 — Veículos motor izados 

M o r d o m i a 
P A R Á G R A F O 5.0 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS 

D O I N T E R I O R 
P a r a que seja respei tada a sequencia da Tabela , A 

página 41 corresponde á de n. 42 e vice ve rsa 
N a Ve rba n . 46 

Onde se lê: 
230 — Telefônicas, telegráfi

cas, etc . 
Pa t r ona to " A n i t a C o s t a " , 
de L i n s 800.000,00 

Le i a - s e : 
230 — Telefônicas, telegráfi

cas, etc. 
Pa t r ona t o " A n i t a C o s t a " , 
de L i n s 80.W#,W 

Onde se lê : 
l . a co luna 2.,\ c o 'una 

343 — Peauenos objetos, etc. . . 3o.000,00 
1 — D i r e t o r i a , e tc . 200.000,00 
2 — Patronato , etc. . . 70.000 00 270.000,00 

35 — Fomento 
355 — Adubos, fert i l izantes, etc. 
1 — D i r e t o r i a , etc. . . S. 000,00 
2 — Patronato , etc. 30.000,00 4.303.200,00 

Le i a - s e : 
343 — Pequenos objetos, etc. 
1 — D i r e to r i a , etc. . 200.000,00 

2 — Pat ronato , etc. . 70.000,00 270.000,00 4.303.200.00 

33 — Fomento 
355 — Adubos, fertilizante», etc. -

P Á G I N A A 
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